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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE B.O PAPER BRASIL INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/03/2009

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. AQUISICAO DE INSUMOS. PRODUCAO
OU PRESTACAO DE SERVICOS.

No contexto da ndao cumulatividade das contribui¢des sociais, consideram
se insumos os bens e servigos adquiridos que sejam essenciais ao processo
produtivo ou a prestacdo de servicos, observados os demais requisitos da
lei.

INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. FATURA DE ENERGIA ELETRICA. CREDITOS
SOBRE DEMANDA CONTRATADA. IMPOSSIBILIDADE.

N3ao dao direito a créditos do PIS e Cofins ndo cumulativos as despesas com
demanda contratada, porque seu valor, ainda que constem da fatura, ndao
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integra a energia consumida, base de cdlculo dos créditos de energia
elétrica.

NAO-CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. AQUISICAO DE BENS
E SERVICOS. ALIQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE.

N3o dara direito a crédito, para fins de determinacdo da Contribuicdo para
o PIS/Pasep e da Cofins, o valor da aquisicdo de bens e servicos sujeitos a
incidéncia de aliquota zero, independentemente da destinacdo dada pelo
adquirente a esses bens ou servicos.

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.

No ambito do regime ndao cumulativo, independentemente de serem de
apresentacdo ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no
processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condi¢des de
ser estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condigbes, sao
considerados insumos de producdo e, nessa condicdo, geram créditos
basicos das referidas contribuicdes.
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/03/2009
			 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. PRODUÇÃO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
				 No contexto da não cumulatividade das contribuições sociais, consideram se insumos os bens e serviços adquiridos que sejam essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, observados os demais requisitos da lei. 
				 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA. CRÉDITOS SOBRE DEMANDA CONTRATADA. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Não dão direito a créditos do PIS e Cofins não cumulativos as despesas com demanda contratada, porque seu valor, ainda que constem da fatura, não integra a energia consumida, base de cálculo dos créditos de energia elétrica.
				 NÃO-CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS. ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE. 
				 Não dará direito a crédito, para fins de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, o valor da aquisição de bens e serviços sujeitos à incidência de alíquota zero, independentemente da destinação dada pelo adquirente a esses bens ou serviços.
				 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE. 
				 No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condições, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. FRETE DE DEVOLUÇÃO DE VENDAS. IMPOSSIBILIDADE 
				 No âmbito do regime não cumulativo, por falta de previsão legal, não são passíveis de apropriação os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins calculados sobre as despesas com frete incorridas na operação de devolução de bem vendido, ainda que tais despesas tenham sido suportadas pelo contribuinte.
				 CONTRIBUIÇÃO. NÃO CUMULATIVA. PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU COMPENSAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
				 Para fato constitutivo do direito de crédito o contribuinte deve demonstrar de forma robusta ser detentor do referido crédito por ele pleiteado.
				 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. NÃO RETIFICADO. DACON APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N.º 231 
				 O aproveitamento de créditos extemporâneos está condicionado à apresentação dos Demonstrativos de Apuração (DACON) retificadores dos respectivos trimestres, demonstrando os créditos e os saldos credores trimestrais, bem como das respectivas Declarações de Débitos e Créditos (DCTF) retificadoras. Aplicação da Súmula CARF nº 231.
				 CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E OUTROS BENS INCORPORADOS AO ATIVO IMOBILIZADO. NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO NA PRODUÇÃO OU NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
				 Incabível o desconto de créditos da não-cumulatividade da contribuição sobre encargos de depreciação/amortização de máquinas, equipamentos e outros bens do ativo imobilizado que não sejam utilizados na produção de bens destinados à venda ou na prestação do serviço.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/03/2009
			 
				 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
				 O pedido de diligência será indeferido quando prescindível ou desnecessário para a formação da convicção da autoridade julgadora.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para reverter a glosa de créditos relativos ao material de embalagem.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fabiana Francisco de Miranda – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Hélcio Lafetá Reis – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco de Miranda, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário em face de decisão de primeira instância administrativa que decidiu pela procedência parcial da Manifestação de Inconformidade, relativo a PIS, de crédito vinculado à Receita de Exportação, referente ao 1º trimestre de 2009.
		 Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatório produzido em primeira instância, o qual está consignado nos seguintes termos:
		 “Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade contra Despacho Decisório que indeferiu o Pedido Eletrônico de Ressarcimento/Compensação de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep, n° 14431.83090.220813.1.5.08-3966, decorrente de incidência não cumulativa. O PER/DCOMP refere-se ao Crédito vinculado à Receita de Exportação, apurado no 1º Trimestre de 2009, no valor de R$ 158.091,53, pleiteado pela B.O Paper Brasil Indústria de Papeis Ltda.
		 Com a finalidade de esclarecimento dos valores já declarados no Demonstrativo de Apuração das Contribuições Sociais (Dacon) e no pedido de ressarcimento, o contribuinte foi intimado pela DRF de Ponta Grossa a apresentar documentação complementar.
		 Analisadas as informações relacionadas ao citado pleito, foi emitido Despacho Decisório (fls. 312) em 03/05/2018, cuja decisão foi pela homologação parcial do(s) débito(s) declarado(s). A autoridade fiscal realizou glosas de supostos créditos da não cumulatividade, levando ao não reconhecimento integral do crédito pleiteado pela interessada.
		 Segue abaixo descrição resumida das glosas aplicadas e as respectivas motivações:
		 1. Energia elétrica. A Lei n° 10.637/02 em seu art. 3º, IX e a Lei n° 10.833/03 em seu art. 3º, III permitem o creditamento em relação a despesas de energia elétrica incorridas no mês de apuração, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica. Assim, foram desconsiderados na apuração do crédito os gastos com demanda contratada, contribuição de iluminaçao pública, serviço de medição livre, assim como “ICMS Substituiçao”. Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Tribulação (Cosit) manifestou-se através da Solução de Consulta n° 22 de 4 de março de 2016 concluindo que:
		 “...gera direito a créditos do PIS/Pasep a energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, e não a energia elétrica contratada, nem tampouco o valor total da fatura de energia elétrica como informou a consulente. Não gerando, assim, o direito a crédito os valores tais conto taxas de iluminação pública, demanda contratada, juros, multa, dentre outros que possam ser cobrados na fatura, embora dissociados do custo referente à energia elétrica efetivamente consumida”.
		 Sobre o ICMS Substituição”, a Solução de Consulta Cosit n° 99.050, de 21 de março de 2017 esclarece que:
		 O ICMS cobrado do fornecedor/geradora de energia elétrica na condição de responsável (substituto tributário) referente à operação de venda interestadual a consumidor final não integra o custo da energia adquirida para fins de cálculo de crédito da Cofins no rpaimp dp anuraràn nàn cumulativa  Sobre o ICMS Substituição 2. Aquisições não sujeitas ao pagamento das contribuições. Condição essencial para que haja o direito ao creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins é que a aquisição dos produtos esteja sujeita ao pagamento das contribuições. Sem esta condição, o aproveitamento de créditos está vedado conforme as Lei nº 10.637/02 e 10.833/03 em seus arts. 3º, §2º. Dessa forma, a autoridade fiscal glosou gastos com a aquisição de gás GLP, que de acordo com a Medida Provisória nº 2.158- 35/01, art. 42, I, tem alíquota zero.
		 3. Bens e serviços utilizados como insumo – Enquadramento no conceito geral de insumos. A autoridade fiscal, para a aplicação das glosas aqui contestadas, utilizou o conceito de insumo estabelecido no art. 66, §5º da Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002 e pela IN SRF nº 358, de 9 de setembro de 2003. Nesse sentido, glosou os custos na aquisição de produtos para a manutenção e tratamento de efluentes; embalagens para transporte; e materiais de limpeza.
		 4. Pedágio. As glosas referentes aos gastos com pedágio tiveram como motivação o inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833 de 2003, que contempla apenas o crédito em relação a “armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda…”. Verifica-se que o crédito do inciso IX é restritivo e abrange apenas o frete, não incluindo seus acessórios, como o pedágio. Além disso, a Lei nº 10.209/01, que institui o Vale Pedágio obrigatório sobre o transporte rodoviário de carga, dispõe em seu art. 2º que “o valor do Vale-Pedágio não integra o valor do frete, não será considerado receita operacional ou rendimento tributável, nem constituirá base de incidência de contribuições sociais ou previdenciárias.” Além de não existir previsão legal para o creditamento das contribuições sobre o valor do pedágio, sobre ele não incide a Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, incorrendo, portanto, na vedação prevista nos arts. 3º, §2 das Lei nº 10.637/02 e 10.833/03.
		 5. Aquisições referentes a outros períodos. Da análise da relação das aquisições, apresentada pelo contribuinte, verificou-se a apropriação de valores referentes a outros períodos, que não o em análise. Não há, no entanto, permissão na legislação para determinação de crédito utilizando-se de aquisições, custos ou despesas de outros períodos. O que a legislação permite é que o crédito apurado e não utilizado em determinado mês possa ser descontado do débito de períodos subsequentes. Mas a apuração do crédito deve ser feita no mês em que foi adquirido o bem, no caso de bens utilizados como insumo; no mês em que foi incorrida a despesa, no caso da armazenagem e do frete; e no mês em que o bem foi devolvido, no caso de devolução de vendas. Não poderia ser diferente, pois deve existir uma referência para o controle, evitando-se que a mesma aquisição seja utilizada indevidamente mais de uma vez na geração de créditos.
		 6. Imobilizado. Conforme o art. 3º, inciso VI, da Lei n° 10.637/02, as máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado geram direito a crédito somente no caso de serem utilizados na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. Não há, portanto, direito a crédito em relação a itens relacionados a atividades intermediárias, como as administrativas. Desta forma, foram glosadas aquisições de “aparelho de ar condicionado”, “fita crepe”, “frigideira basculante”, “impressora hp”, “maleta para notebook”, “sensor de cinzas”, cartões de memória, equipamentos de informática diversos, lâmpadas, luminárias, entre outros. Além disso, verificou-se que o contribuinte creditou-se de itens classificados no ativo intangível, como “licença de uso de software”, “pacote de software”, licenças diversas, entre outros. Porém, no período de apuração em análise, não havia previsão legal para o aproveitamento de créditos em relação a estes bens, e, por este motivo, foram desconsiderados para fins de cálculo do direito creditório.
		 7. Ausência de comprovação das operações. O interessado foi intimado através do Termo de Intimação nº 308/2016 a apresentar cópias digitalizadas de notas fiscais relacionadas em anexo a esta Intimação. Em resposta, o contribuinte solicitou a juntada de quatro documentos contendo cópias de notas fiscais (“Nfs amostragem parte 1”, “Nfs amostragem parte 2”, “Nfs amostragem parte 3” e “Nfs amostragem parte “4”). Verificou-se, no entanto, que as notas fiscais encontradas nos documentos “Nfs amostragem parte 3” e “Nfs amostragem parte “4” estão em duplicidade e podem ser encontradas também nos documentos “Nfs amostragem parte 1”, “Nfs amostragem parte 2”. Além disso, diversas notas fiscais solicitadas pela fiscalização não foram encontradas entre os arquivos apresentados pelo contribuinte, e, por falta da comprovação destas aquisições, estes valores foram retirados da base de cálculo dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 Após as glosas identificadas, a autoridade fiscal reapurou o crédito a ser ressarcido/compensado. Observou-se no cálculo o devido rateio diante da diversidade dos tipos de receita (a proporção inicial apresentada no DACON foi alterada), assim como as deduções dos débitos das contribuições do período e de períodos posteriores. Chegou-se à quantia de R$ 69.425,14 de direito creditório reconhecido.
		 Cientificada do Despacho Decisório em 17/05/2020, a interessada apresentou manifestação de inconformidade (fls. 87 a 124) solicitando o reexame do indeferimento do pedido de ressarcimento, pois afirma que tem direito integral do crédito.
		 A interessada argumenta que a Receita Federal do Brasil manifesta uma interpretação exclusivamente legalista a respeito das normas que versam sobre a não-cumulatividade do PIS e da COFINS e afirma que todos os serviços que configuram entradas ao processo produtivo e comercial das empresas caracterizam-se como insumos.
		 Amparada pela doutrina e jurisprudência sobre a matéria, a interessada entende que:
		 25. Assim, como materialidade do IPI é o critério que veda que insumos para o fim daquele imposto seja aplicado às contribuições para o PIS e para a COFINS, é também a materialidade do imposto de renda de pessoas jurídicas que permite que os custos e despesas dedutíveis para fins de imposto de renda sejam também dedutíveis da base de cálculo das contribuições para o PIS e para a COFINS.
		 26. Noutras palavras, que todos os custos e despesas dedutíveis para fins de Imposto de Renda de pessoas jurídicas, devem compor a base de cálculo utilizada para fins de apropriação dos créditos de PIS e COFINS no regime não-cumulativo.
		 (...)29. Ainda no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a referida interpretação ampliada está em curso no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR (sob o regime de recursos repetitivos), e atualmente conta com julgamento parcialmente favorável ao contribuinte, definindo que, para fins de crédito de PIS e COFINS, as empresas podem considerar insumo tudo o que for essencial para o exercício estatutário da atividade econômica.
		 Prossegue e contesta diretamente as glosas realizadas pela autoridade fiscal, conforme segue abaixo:
		 1. Dos gastos gerais com Energia Elétrica. A contribuinte afirma que os gastos com demanda contratada e ICMS Substituição são gastos praticamente obrigatórios e, portanto, não poderiam ser excluídos como créditos passíveis de aproveitamento.
		 2. Entradas desoneradas. Gás GLP. A interessada entende que a legislação que restrige o aproveitamento de créditos da não-cumulatividade infrigem a constituição e, portanto, não merecem acolhida:
		 49. Ao dispor de tal maneira, tanto a Lei 10.637/2002, quanto a Lei 10.833/2003 acabaram por restringir a adequada aplicação do princípio contemplado na Constituição Federal, na medida em que não autorizam o aproveitamento de créditos para atuarem como subtraendos dos débitos ocorrentes em cada operação na exata medida do percentual das alíquotas incidentes.
		 50. Ora, quando ocorre a entrada sem tributação e saída com tributação, a não-manutenção do crédito gera a cumulatividade das contribuições. Ou seja, ao contrário do que se espera da não cumulatividade (recolhimento somente sobre o valor agregado ao produto), nos casos onde as entradas são desoneradas, a pessoa jurídica que vende com tributação terá de recolher a contribuição sobre o valor total, inclusive recolhendo a importância que era da responsabilidade do contribuinte anterior. Trata-se, portanto, de um desrespeito ao multicitado princípio da não-cumulatividade.
		 Colaciona Soluções de Consulta, de âmbito regional, sobre a possibilidade de creditamento de entradas desoneradas vinculadas às saídas oneradas e arremata:
		 cumulatividade do PIS e da COFINS e afirma que todos os serviços que configuram entradas ao processo produtivo e comercial das empresas caracterizam-se como insumos.
		 Amparada pela doutrina e jurisprudência sobre a matéria, a interessada entende que:
		 25. Assim, como materialidade do IPI é o critério que veda que insumos para o fim daquele imposto seja aplicado às contribuições para o PIS e para a COFINS, é também a materialidade do imposto de renda de pessoas jurídicas que permite que os custos e despesas dedutíveis para fins de imposto de renda sejam também dedutíveis da base de cálculo das contribuições para o PIS e para a COFINS.
		 26. Noutras palavras, que todos os custos e despesas dedutíveis para fins de Imposto de Renda de pessoas jurídicas, devem compor a base de cálculo utilizada para fins de apropriação dos créditos de PIS e COFINS no regime não-cumulativo.
		 (...)29. Ainda no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a referida interpretação ampliada está em curso no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR (sob o regime de recursos repetitivos), e atualmente conta com julgamento parcialmente favorável ao contribuinte, definindo que, para fins de crédito de PIS e COFINS, as empresas podem considerar insumo tudo o que for essencial para o exercício estatutário da atividade econômica.
		 Prossegue e contesta diretamente as glosas realizadas pela autoridade fiscal, conforme segue abaixo:
		 1. Dos gastos gerais com Energia Elétrica. A contribuinte afirma que os gastos com demanda contratada e ICMS Substituição são gastos praticamente obrigatórios e, portanto, não poderiam ser excluídos como créditos passíveis de aproveitamento.
		 2. Entradas desoneradas. Gás GLP. A interessada entende que a legislação que restrige o aproveitamento de créditos da não-cumulatividade infrigem a constituição e, portanto, não merecem acolhida:
		 49. Ao dispor de tal maneira, tanto a Lei 10.637/2002, quanto a Lei 10.833/2003 acabaram por restringir a adequada aplicação do princípio contemplado na Constituição Federal, na medida em que não autorizam o aproveitamento de créditos para atuarem como subtraendos dos débitos ocorrentes em cada operação na exata medida do percentual das alíquotas incidentes.
		 50. Ora, quando ocorre a entrada sem tributação e saída com tributação, a não-manutenção do crédito gera a cumulatividade das contribuições. Ou seja, ao contrário do que se espera da não cumulatividade (recolhimento somente sobre o valor agregado ao produto), nos casos onde as entradas são desoneradas, a pessoa jurídica que vende com tributação terá de recolher a contribuição sobre o valor total, inclusive recolhendo a importância que era da responsabilidade do contribuinte anterior. Trata-se, portanto, de um desrespeito ao multicitado princípio da não-cumulatividade.
		 Colaciona Soluções de Consulta, de âmbito regional, sobre a possibilidade de creditamento de entradas desoneradas vinculadas às saídas oneradas e arremata:
		 78. A propósito, deve prevalecer no presente caso a ^interpretação ampliada do conceito de insumo, conforme exposto no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR (sob o regime de recursos repetitivos), em que se definiu que, para fins de crédito de PIS e COFINS, as empresas podem considerar insumo tudo o que for essencial para o exercício estatutário da atividade econômica.
		 79. Assim, todas as aquisições efetuadas para a consecução a atividade fim da empresa devem estar acobertadas pelo conceito de nsumo para fins de creditamento de PIS e COFINS.
		 4. Pedágio. Entende que os custos com pedágio devem ser creditados na categoria de insumos e colaciona entendimento exarado, regionalmente, pela Receita Federal do Brasil:
		 Para efeito de apuração de créditos da Cofins, não se configuram como insumos utilizados na prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas, os seguros de cargas e de frota e os serviços de rastreamento via satélite. Por outro lado, consideram-se insumos, para esse mesmo fim, os sexrviços de carga e descarga e o pedágio não reembolsado pelo tomador do serviço. (Solução de Consulta n°. 98/2006 SRRF - 10* Região Fiscal). (gn)86. O fato refere-se, especificamente, à questão da despesa com pedágio, a qual reflete mais um dispêndio financeiro em relação ao qual o fisco reluta em aceitar a tomada de créditos de PIS e COFINS, com escopo legal nas leis 10.637/2002 e 10.833/2003, ignorando, por completo, o entendimento de que se trata de etapa essencial à atividade econômica da pessoa jurídica e, portanto, os gastos correlatos devem ser computados no cálculo dos créditos.
		 87. Não há como o fisco reprimir o conceito de insumo a determinadas operações, para fins de tomada de créditos, uma vez que para fins de PIS e COFINS a base deve ser, não nas operações em si, mas sim os custos/despesas inerentes à atividade econômica empresarial, ensejadora da receita tributável pelas aludidas Contribuições.
		 88. A trilha correta a perseguir resta, então, estampada na interpretação da lei 10.833/2003, extraindo do inciso II de seu art. 3º o entendimento de que ali está a autorização geral para descontar créditos em relação a bens (materiais) e serviços (quaisquer), utilizados como insumo (direta ou obliquamente) na prestação de serviços.
		 5. Das aquisições referentes a períodos anteriores.
		 96. A respeito do tema, é certo que as pessoas obrigadas ao Demonstrativo de Apuração das Contribuições - DACON (atualmente EFD-Contribuições), devem manter o controle de todas as suas operações que influenciam a apuração dos valores de PIS e da COFINS, especialmente no que diz respeito ao valor dos créditos a serem descontados pela aplicação da não cumulatividade.
		 97. Todavia, o direito ao registro de crédito extemporâneo, na forma prevista em lei, não exige a retificação de declarações anteriormente apresentadas. Desde que a operação anterior esteja contemplada legalmente com possibilidade de crédito e seja tempestivo o registro, o direito ao crédito deve ser garantido, independente de qualquer retificação de obrigações acessórias dos períodos relacionados com o crédito extemporâneo.
		 98. Tal assertiva é corroborada pela própria Secretaria da Receita Federal do Brasil nas instruções que tratam do registro de créditos extemporâneos na EFD-Contribuições:
		 REGISTRO 1501: APURAÇÃO DE CRÉDITO EXTEMPORÂNEO -DOCUMENTOS E OPERAÇÕES DE PERÍODOS ANTERIORES - COFINS [...] 0 crédito extemporâneo deverá ser informado, preferencialmente, mediante a retificação da escrituração cujo período se refere o crédito. No entanto, se a retificação não for possível, devido ao prazo previsto na Instrução Normativa n° 1.052, de 2010, a pessoa jurídica deverá detalhar as suas operações através desse registro.
		 99. Assim, ao se fazer menção de que o registro de crédito extemporâneo deve realizar-se, preferencialmente mediante retificação da escrituração, está confirmando a própria SRFB que não se pode exigir a retificação compulsória das declarações anteriores para exame e reconhecimento do direito ao crédito pleiteado, desde que viabilizada a sua correta apuração por outros meios idôneos.
		 (...)105. A postura da fiscalização revela um excesso de formalismo sem base na legislação vigente que rege a apropriação de crédito de PIS e da COFINS, por não haver determinação para retificação de obrigações acessórias. Além disso, a eventual inobservância de obrigações acessórias não poderia ensejar a glosa de créditos e cobrança de tributo, mas sim a aplicação das multas estabelecidas na Lei n° 10.426/02.
		 6. Imobilizado.
		 118. Ora, com a devida vénia, incabida a glosa efetuada pela fiscalização. Não obstante a atividade principal da interessada estar ligada à industrialização, fabricação, comercialização, distribuição, importação e exportação de papel imprensa, papéis para impressão e escritura, pasta mecânica e outros tipos de papel com conteúdo de pasta de madeira e/ou celulose, matérias primas, produtos e subprodutos conexos, é certo que as atividades intermediárias praticadas contribuem necessariamente para a consecução da atividade fim da empresa.
		 119. Conforme já mencionado, as Instruções Normativas SRF n° 47/2002 e 404/2004, que admitem apenas os serviços aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto como insumos, não ferecem a melhor interpretação ao art. 3º, inciso II, das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003. A concepção estrita de insumo não se coaduna com a base econômica de PIS e COFINS, cujo ciclo de formação não se limita à fabricação de um produto ou à execução de um serviço, abrangendo outros elementos necessários para a obtenção de receita com o produto ou o serviço.
		 120. O critério que se mostra consentâneo com a noção de receita é o adotado pela legislação do imposto de renda. Insumos, então, são os gastos que, ligados inseparavelmente aos elementos produtivos, proporcionam a existência do produto ou serviço, o seu funcionamento, a sua manutenção ou o seu aprimoramento. Sob essa ótica, o insumo pode integrar as etapas que resultam no produto ou serviço ou até mesmo as posteriores, desde que seja imprescindível para o funcionamento do fator de produção.
		 121. De fato, deve prevalecer no presente caso a interpretação ampliada do conceito de insumo, conforme exposto no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR (sob o regime de recursos repetitivos), em que se definiu que, para fins de crédito de PIS e COFINS, as empresas podem considerar insumo tudo o que for essencial para o exercício estatutário da atividade econômica.
		 7. Ausência de comprovação das operações.
		 128. Ocorre que, diferentemente do constatado pela SRFB, toda a documentação que comprova o direito creditório pleiteado foi apresentada durante a fiscalização. Vale dizer: o creditamento está devidamente corroborado pelas NFs de aquisições efetuadas pela interessada.
		 129. Tanto é assim, que a interessada junta na presente oportunidade a relação das NFs não localizadas pela fiscalização, de forma a afastar qualquer dúvida sobre a existência do direito creditório.
		 130. Nao obstante, é bom que se registre que na constatação de ausência de provas pela fiscalização, o direito creditório pode ser aferido com base em outras informações de controle da Secretaria da Receita Federal do Brasil que representam indícios suficientes para o reconhecimento do crédito, como por exemplo no próprio DACON (extinto pela IN RFB n° 1.441, de 2013, para os fatos geradores ocorridos a partir de 2014).
		 (...)145. De todo o exposto, facilmente se nota que a verdade material somente será alcançada através do reconhecimento pela Receita Federal do Brasil dos créditos a que faz jus a empresa, e via de resultado, a homologação da respectiva compensação tratada neste processo.
		 146. Dessa maneira, leva-se a cabo que a perícia técnica é indispensável para esclarecer a respeito da ausência de provas sobre o direito creditório pleiteado, tal como alegado pela fiscalização.
		 Ao final, a contribuinte requer que seja acolhida integralmente presente manifestação de inconformidade, com a consequente HOMOLOGAÇÃO TOTAL do pedido de compensação apresentado no PER/DCOMP objeto do presente processo administrativo.
		 É o relatório.”
		 
		 Adicionalmente, note-se a forma de publicação da Ementa deste Acórdão de primeira instância administrativa fiscal:
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/01/2009 a 31/03/2009 NÃO CUMULATIVIDADE PIS/PASEP E COFINS. INSUMO.
		 Conforme estabelecido na Parecer Normativo Cosit RFB n.° 5, de 2018, o conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços realizados pela pessoa jurídica. Sendo essa a regra geral, não aplicável quando a lei trata de casos específicos de creditamento. Materiais de limpeza e para tratamento de efluentes podem ser considerados insumos para fins de creditamento.
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. INCOMPETÊNCIA.
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO. EMBALAGENS PARA TRANSPORTE.
		 As embalagens para transporte, acondicionamento e conservação, por serem acrescidas após o término do processo produtivo, não podem ser classificadas como insumos para fins de aproveitamento de créditos da não cumulatividade.
		 NÃO-CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO.
		 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS. ALÍQUOTA ZERO.
		 IMPOSSIBILIDADE.
		 Não dará direito a crédito, para fins de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, o valor da aquisição de bens e serviços sujeitos à incidência de alíquota zero, independentemente da destinação dada pelo adquirente a esses bens ou serviços.
		 FRETE. OPERAÇÃO DE VENDA. CREDITAMENTO.
		 Entende-se por “operação de venda”, para fins de interpretação do inciso IX do artigo 3° e inciso II do artigo 15 da Lei n° 10.833/2003, apenas a venda em si, última etapa da produção, quando há a efetiva entrega da mercadoria ao adquirente/comprador. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA. CRÉDITOS SOBRE CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DEMANDA CONTRATADA E SERVIÇO DE MEDIÇÃO LIVRE. IMPOSSIBILIDADE. Não dão direito a créditos do PIS e Cofins não cumulativos as despesas com contribuição de iluminação pública, demanda contratada e serviço de medição livre, porque todos esses valores, ainda que constem da fatura, não integram a energia consumida, base de cálculo dos créditos de energia elétrica. CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E OUTROS BENS INCORPORADOS AO ATIVO IMOBILIZADO. NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO NA PRODUÇÃO OU NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. Incabível o desconto de créditos da não-cumulatividade da contribuição sobre encargos de depreciação/amortização de máquinas, equipamentos e outros bens do ativo imobilizado que não sejam utilizados na produção de bens destinados à venda ou na prestação do serviço. INSUMOS ADQUIRIDOS EM PERÍODOS ANTERIORES. CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. Na legislação do PIS e da COFINS não existe previsão para ressarcimento de créditos “extemporâneos”, ou seja, calculados em período diverso do previsto. Corretamente contabilizados, remanescendo saldo de créditos apurados em um mês, o sujeito passivo pode mantê-lo na escrituração contábil para utilização para dedução do PIS ou da COFINS devidos em meses subseqüentes. Mas a apuração deve observar o regime de competência ou, no caso de insumos, o mês de aquisição dos mesmos. Havendo erros na apuração, devem ser retificados os Demonstrativos (DACON ou EFD) dos períodos pertinentes. O pedido de ressarcimento deve referir-se a um único trimestre-calendário. PIS/PASEP E COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. PEDÁGIO. CRÉDITOS. As despesas com pedágio pagas pelo contratante do serviço de transporte rodoviário de carga não integram o valor do frete, portanto não podem compor a base de cálculo dos créditos das contribuições, seja a título de despesas com armazenagem e frete na operação de venda, seja a título de despesas com aquisição de insumos da produção.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte”
		 
		 O contribuinte apresentou Recurso Voluntário com a finalidade de demonstrar a regularidade dos créditos tributários, e descreveu sobre os seguintes itens:
		 A - DOS DISPÊNDIOS COM ENERGIA ELÉTRICA
		 B - DAS AQUISIÇÕES NÃO SUJEITAS AO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
		 C - DA CARACTERIZAÇÃO COMO INSUMOS DOS PRODUTOS DE EMBALAGEM
		 D - DAS DESPESAS COM FRETE E PEDÁGIO
		 E - DO CRÉDITO EXTEMPORÂNEO
		 F - DOS CRÉDITOS SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Fabiana Francisco de Miranda, Relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade para conhecê-lo.
		 Trata-se de crédito de PIS pleiteado por meio de PER/Dcomp, referente ao crédito vinculado à Receita de Exportação, apurado em 1º Trimestre de 2009.
		 Em seu Recurso Voluntário, a Contribuinte solicita que seja reconhecida a integralidade do crédito e, como pedido subsidiário, a realização de Diligência. Entende que o processo já possuí elementos suficientes para demonstrar seu direito a crédito, mas, que necessário, deve-se converter em diligência, para confirmar a forma de utilização de todos os insumos excluídos do creditamento.
		 Entendo que o presente caso não necessita de Diligência, exatamente por já possuir os requisitos e elementos suficientes para análise do direito ao crédito tributário.
		 Cumpre citar algumas decisões do Carf quanto a desnecessidade de Diligência, as quais se transcrevo as ementas:
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP (...)
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. PROCEDIMENTO IMPRESTÁVEL À COLHEITA DE PROVAS.
		 A diligência não se presta à colheita prova, cabendo o indeferimento para a realização do procedimento, quando nada houver a ser elucidado por meio deste.” (Acórdão: 3303-001.923; processo: 13819.908362/2012-10; sessão: 21/07/2021. Relatora Lara Moura Franco Eduardo).
		 
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) (...)
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
		 O pedido de diligência será indeferido quando prescindível ou desnecessário para a formação da convicção da autoridade julgadora. (Acórdão: 3302-011.789; processo: 12571.720233/2014-41; sessão: 21/09/2021. Relator Gilson Macedo Rosenburg Filho).”
		 
		 Considerando que a diligência é desnecessária à solução da presente lide, cumpre rejeitar esse pedido, e prosseguir com a decisão.
		 Note abaixo análise quantos aos temas de mérito:
		 
		 A - DOS DISPÊNDIOS COM ENERGIA ELÉTRICA
		 A glosa em análise não se refere a Energia Elétrica consumida, mas sim a “demanda contratada”.
		 O Recurso Voluntário informa que a previsão legal quanto ao creditamento de PIS/Cofins sobre a energia elétrica se aplica também a item de demanda contratada, que seria acessório à energia.
		 O CARF formalizou seu entendimento quanto a não haver direito ao crédito de PIS e COFINS sobre a demanda contratada de energia elétrica, restringindo o benefício apenas à energia efetivamente consumida, conforme Súmula CARF nº 224:
		 “SÚMULA 224 
		 Para efeito de apuração de crédito no âmbito do regime da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, somente será considerada a energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, não se enquadrando nesse conceito outras despesas como a Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública (COSIP) ou a demanda contratada.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.155, 9303-015.234, 9303-015.264, 9303- 006.627, 9303-014.981, 9303-015.151.” (grifei).
		 
		 Cabe citar que, conforme o Regimento Interno do CARF (RICARF), os enunciados de súmula são de observância obrigatória por todos os conselheiros e membros dos colegiados.
		 Dessa forma, deve ser observada a mencionada Súmula nº 224 no presente caso, mantendo a glosa realizada pela autoridade fiscal referente aos gastos com energia elétrica.
		 
		 B- DAS AQUISIÇÕES NÃO SUJEITAS AO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
		 Conforme mencionado no Recurso Voluntário, houve a glosa de PIS/Cofins sobre a aquisição de insumo com alíquota zero, suspensão ou não incidência do PIS/COFINS, já que supostamente não gerariam crédito tributário.
		 A Recorrente informa que as aquisições de insumo com alíquota zero ou suspensão não configuram hipótese de exclusão do direito creditório, uma vez que: (i) teria havido incidência do tributo nas etapas anteriores à sua circulação; e (ii) que a aquisição do insumo sujeito à alíquota zero ou suspensão teria acarretado pagamento do tributo.
		 Nesse item, deve-se verificar que as autoridades fiscais glosaram os créditos provenientes da aquisição de gás GLP, por justificar que estes não estão sujeitos ao pagamento das contribuições, com base nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 em seus arts. 3º, §2º:
		 “Art. 3º (...)
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de2004) (...)
		 II – da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)” (grifei).
		 
		 De fato, é condição ao creditamento de PIS/Cofins que a aquisição dos produtos esteja sujeita ao pagamento das contribuições.
		 No presente item, analisa-se o creditamento de gás GLP, em que sua aquisição ocorreu com alíquota zero. Essa afirmação é comprovada pelas autoridades fiscais, e são citadas notas fiscais para demonstrar essa incidência de alíquota zero na sua aquisição.
		 Este CARF possui jurisprudência no sentido de não reconhecer o direito de desconto de créditos nas aquisições de insumos sujeitos a alíquota zero, conforme se verifica da ementa a seguir reproduzida:
		 “ASSUNTO: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP (...)
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMOS. ALÍQUOTA ZERO. VEDAÇÃO LEGAL.
		 DOCUMENTO VALIDADO 
		 A lei veda a apropriação de créditos das contribuições não cumulativas nas aquisições de insumos sujeitos à alíquota zero, independentemente de se tratar de bens aplicados na fabricação de produtos tributados ou não tributados.”
		 (Acórdão: 3201-012.486; processo: 10925.901153/2012-40; sessão: 25/07/2025. Relator Hélcio Lafetá Reis).
		 
		 Por todo exposto, voto pela manutenção da glosa do crédito das aquisições não sujeitas ao pagamento das contribuições.
		 
		 C - DA CARACTERIZAÇÃO COMO INSUMOS DOS PRODUTOS DE EMBALAGEM
		 O valor glosado se refere exclusivamente as embalagens utilizadas para o transporte de mercadorias acabadas, conforme informação do Acórdão de Manifestação de Inconformidade. As autoridades fiscais glosaram as embalagens, por entender que a embalagem para transporte não se configuraria como insumo e pelo fato de serem embalagens de produtos acabados. 
		 A Contribuinte destaca em seu Recurso Voluntário que os materiais de embalagem são vitais para o desenvolvimento de sua atividade empresarial da Recorrente, uma vez que garantem que os produtos vendidos cheguem ao cliente de forma intacta. Nesse contexto, explica que por esse motivo, as despesas com embalagens se enquadram, portanto, ao conceito de insumo definido pelo STJ.
		 Note transcrição de ementa de acórdão do CARF, do presente contribuinte, relacionada ao tema:
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.
		 No âmbito do regime não cumulativo, independentemente de serem de apresentação ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condições de ser estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condições, são considerados insumos de produção e, nessa condição, geram créditos básicos das referidas contribuições.”
		 (Acórdão: 3302-011.789; processo: 12571.720233/2014-41; sessão: 21/09/2021. Relator Gilson Macedo Rosenburg Filho).
		 
		 Como sabido, o creditamento de PIS e COFINS está relacionado à comprovação da direta relação dos custos e despesas com o auferimento de receitas da empresa. Deve se ter em conta os critérios da essencialidade ou relevância das despesas com relação à atividade desempenhada. Nesse contexto, os materiais de embalagem, tais como fita adesiva, papel de embalagem, tubete papel kraft, geram direito ao crédito tributário, uma vez que esses produtos constituem insumos, sendo essenciais e relevantes para o desenvolvimento das suas atividades industriais.
		 Notadamente, a falta desses materiais compromete diretamente a integridade e qualidade do produto produzido pela contribuinte.
		 Note-se Parecer Normativo COSIT nº 5, de 17 de dezembro de 2018, o qual descreve como conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS, os bens e serviços que compõem o processo de produção de bem destinado à venda ou de prestação de serviço a terceiros, tanto os que são essenciais a tais atividades (elementos estruturais e inseparáveis do processo) quanto os que, mesmo não sendo essenciais, integram o processo por singularidades da cadeia ou por imposição legal.
		 De fato, os custos e despesas incorridos com embalagens para transporte dos produtos industrializados pela contribuinte, quando necessários à manutenção da integridade e natureza desses produtos, enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR.
		 Pelos motivos expostos, voto na reversão das glosas dos materiais de embalagem.
		 
		 D- DAS DESPESAS COM FRETE E PEDÁGIO
		 O frete tratado nesse item se refere ao transporte de materiais para conserto, frete na devolução e frete de retorno de contêiners.
		 As autoridades fiscais descrevem que não há previsão legal para esse tipo de frete. Informam que o frete com crédito autorizado pela legislação seria o da operação de venda, quando o ônus for suportado pelo vendedor. Adicionalmente, explica que a operação de venda seria apenas a venda em si, quando há a efetiva entrega da mercadoria ao adquirente, não abarcando situações anteriores ou posteriores, como de devolução ou substituição de mercadorias.
		 No Recurso Voluntário, o tema de frete é citado ao informar que os transportes anteriores à entrega da mercadoria ao adquirente e suportados pela Contribuinte, são necessários para o transporte da mercadoria vendida.
		 Nesse contexto, note-se abaixo decisão recente do CARF demonstrando que a falta de provisão legal gera a impossibilidade de creditamento do frete na devolução:
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 NÃO CUMULATIVIDADE. FRETE DE DEVOLUÇÃO DE VENDAS. IMPOSSIBILIDADE 
		 No âmbito do regime não cumulativo, por falta de previsão legal, não são passíveis de apropriação os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins calculados sobre as despesas com frete incorridas na operação de devolução de bem vendido, ainda que tais despesas tenham sido suportadas pelo contribuinte.” 
		 (Acórdão: 3301-014.429; processo: 11080.906180/2013-31; sessão: 17/04/2025. Relator Bruno Minoru Takii). (Grifei).
		 
		 Deve-se ter em conta a previsão do art. 3º, inciso IX, da Lei nº 10.833, de 2003, quanto à tomada de crédito de frete, conforme transcrição abaixo:
		 “Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 I – bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (...)
		 II – bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, (...)
		 IX – armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. (...)”
		 
		 Adicionalmente, há a análise quanto ao crédito tributário sobre as despesas com pedágio.
		 De acordo com a Contribuinte, sem o pagamento dos pedágios, haveria a impossibilidade de entrega das mercadorias adquiridas para seus clientes. Dessa forma, entende que se trata de gasto necessário à sua atividade.
		 Note-se decisão do CARF sobre o tema de pedágio, em processo da presente Contribuinte, referente ao ano calendário 2006:
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP (...)
		 FRETE. OPERAÇÕES DE COMPRA E VENDA. PEDÁGIO.
		 Os gastos com pedágio na aquisição de matéria-prima não configuram o custo de produção e, por tal razão, não integram a base de cálculo do crédito das contribuições não-cumulativas. O frete na operação de venda dá direito ao creditamento, conforme expresso na legislação, diferentemente do pedágio pago sobre a contratação dessa operação.(...)”
		 (Acórdão nº 3302-011.769, de 21/09/2021. Processo nº 12571.720189/2014-79. Relator Walter Araujo).
		 
		 No presente caso, não localizei informações e comprovações que os fretes e pedágios glosados no processo possuíam essencialidade ou relevância à atividade da contribuinte, a saber: frete para conserto, frete na devolução, frete de retorno de contêiners e pedágios.
		 Nesse contexto, cabe lembrar que é do contribuinte o ônus da prova nos casos de compensação, restituição e ressarcimento, devendo ele apresentar comprovação detalhada documental e explicações para não restar dúvidas quanto ao crédito.
		 Note-se trecho de decisão do CARF, da turma 3201, quanto ao ônus da prova em caso de ressarcimento ser do contribuinte:
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 PIS NÃO CUMULATIVO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU COMPENSAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
		 Para fato constitutivo do direito de crédito o contribuinte deve demonstrar de forma robusta ser detentor do referido crédito por ele pleiteado.”
		 (Acórdão nº 3201-010.788, de 27/07/2023. Processo nº 10925.906142/2011-75. Relator Hélcio Lafetá Reis).
		 
		 No caso em questão, entendo que não houve a devida explicação que justificasse a manutenção do crédito tributário dos fretes e pedágios em análise. Notadamente, era também aplicável a apresentação de comprovação documental respectiva para não restar dúvidas quanto ao crédito.
		 Pelo exposto, concluo para manutenção da glosa das despesas de frete para conserto, devolução, retorno de contêiners e dos gastos com pedágio.
		 
		 E- DO CRÉDITO EXTEMPORÂNEO
		 A Contribuinte defende que não há vedação legal em realizar a apropriação de créditos em momento posterior aquele em que poderia ter sido inicialmente aproveitado. Adicionalmente, informa que não se sustenta a alegação das autoridades fiscais quanto à obrigatoriedade de aproveitar créditos e débitos no mesmo período em virtude do disposto no § 1º do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Informa a Recorrente que, inclusive, as obrigações acessórias são preparadas para possibilitar o aproveitamento do crédito extemporâneo, por meio de lançamento de créditos de períodos anteriores.
		 Nesse contexto, deve-se notar recente Súmula CARF que quanto ao crédito extemporâneo:
		 “SÚMULA CARF Nº 231
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 05/09/2025 – vigência em 16/09/2025
		 O aproveitamento de créditos extemporâneos da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS exige a apresentação de DCTF e DACON retificadores, comprovando os créditos e os saldos credores dos trimestres correspondentes.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-011.780, 9303-013.263, 9303-014.081.” (Grifei).
		 
		 Como sabido, são de observância obrigatória por todos os conselheiros e membros dos colegiados os enunciados de súmula, nos termos do Regimento Interno do CARF (RICARF).
		 Note-se decisão do CARF quanto ao crédito extemporâneo, para o período de apuração de 2008:
		 “Assunto: Normas de Administração Tributária 
		 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. NÃO RETIFICADO. DACON APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N.º 231 
		 O aproveitamento de créditos extemporâneos está condicionado à apresentação dos Demonstrativos de Apuração (DACON) retificadores dos respectivos trimestres, demonstrando os créditos e os saldos credores trimestrais, bem como das respectivas Declarações de Débitos e Créditos (DCTF) retificadoras. Aplicação da Súmula CARF nº 231.
		 (Acórdão nº 3003-002.640, de 08/12/2025. Processo nº 10880.973519/2012-46. Relator Alexandre Freitas Costa).
		 
		 Para o período em análise, era aplicável o envio de DACON. De acordo com as autoridades fiscais, quanto do envio da PerDcomp, ainda era possível realizar a devida retificação dessa obrigação acessória.
		 Em virtude de previsão expressa em Súmula do CARF, mantenho a glosa dos créditos extemporâneos.
		 
		 F. DOS CRÉDITOS SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO
		 A glosa dos créditos sobre bens do ativo imobilizado realizada pelas autoridades fiscais teve como justificativa o fato de serem relacionadas às atividades intermediárias, como as administrativas. Como exemplo de itens glosados, note-se: aparelho de ar-condicionado; fita crepe; frigideira basculante; impressora; maleta para notebook; entre outros.
		 Em seu Recurso Voluntário, a Contribuinte informa que todos os bens do ativo imobilizado estariam ligados ao processo produtivo e que a denominação que deu a esses itens não deveria impactar seu creditamento. Na Manifestação de Inconformidade, sua defesa foi no sentido de que suas atividades intermediárias contribuem necessariamente para sua atividade fim.
		 Entretando, entendo que a glosa deve ser mantida no presente caso, uma vez que nos termos do art. 3º, inciso VI, das Leis nº 10.637/2002, e nº 10.833/2003 a depreciação de bens incorporados ao ativo imobilizado ensejará a apropriação de créditos da não-cumulatividade, exclusivamente, para máquinas e equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado que sejam adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens ou na prestação de serviços, conforme transcrição abaixo:
		 “Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...) 
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.”
		 
		 Destaque-se que a previsão legal de desconto de crédito não se aplica a qualquer bem do ativo imobilizado. É requisito que as máquinas, equipamentos e outros bens adquiridos sejam para a utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 
		 Dessa forma, mantenho a glosa dos ativos imobilizados relacionados às atividades intermediárias.
		 
		 Conclusão
		 Voto por conhecer do Recurso Voluntário, negar preliminar de diligência e, no mérito, julgá-lo procedente em parte, para reverter as glosas dos materiais de embalagem.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fabiana Francisco de Miranda
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NAO CUMULATIVIDADE. FRETE DE DEVOLUGCAO DE VENDAS.
IMPOSSIBILIDADE

No ambito do regime ndao cumulativo, por falta de previsao legal, ndo sao
passiveis de apropriagdo os créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins calculados sobre as despesas com frete incorridas na operagao de
devolucdo de bem vendido, ainda que tais despesas tenham sido
suportadas pelo contribuinte.

CONTRIBUICAO. NAO CUMULATIVA. PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU
COMPENSACAO. CREDITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA DO
CONTRIBUINTE.

Para fato constitutivo do direito de crédito o contribuinte deve demonstrar
de forma robusta ser detentor do referido crédito por ele pleiteado.

CREDITOS EXTEMPORANEOS. NAO RETIFICADO. DACON
APROVEITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N.2 231

O aproveitamento de créditos extemporaneos esta condicionado a
apresentacdo dos Demonstrativos de Apuracdao (DACON) retificadores dos
respectivos trimestres, demonstrando os créditos e os saldos credores
trimestrais, bem como das respectivas Declaracdes de Débitos e Créditos
(DCTF) retificadoras. Aplicagdao da Sumula CARF n2 231.

CONTRIBUICAO.  INCIDENCIA NAO  CUMULATIVA  MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS E OUTROS BENS INCORPORADOS AO ATIVO IMOBILIZADO.
NECESSIDADE DE UTILIZACAO NA PRODUCAO OU NA PRESTACAO DOS
SERVICOS.
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Incabivel o desconto de créditos da ndo-cumulatividade da contribuicdo
sobre encargos de depreciacdo/amortizacdo de maquinas, equipamentos e
outros bens do ativo imobilizado que n3o sejam utilizados na producao de
bens destinados a venda ou na prestacdo do servico.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/03/2009
PEDIDO DE DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.

O pedido de diligéncia serd indeferido quando prescindivel ou
desnecessario para a formacdo da convic¢do da autoridade julgadora.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar arguida e, no mérito, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntdario, para reverter a
glosa de créditos relativos ao material de embalagem.

Assinado Digitalmente

Fabiana Francisco de Miranda — Relator

Assinado Digitalmente

Hélcio Lafetd Reis — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marcelo Enk de Aguiar, Flavia
Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana
Francisco de Miranda, Helcio Lafeta Reis (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario em face de decisdo de primeira instancia
administrativa que decidiu pela procedéncia parcial da Manifestacdo de Inconformidade, relativo a
PIS, de crédito vinculado a Receita de Exportacao, referente ao 12 trimestre de 2009.

Por retratar com fidelidade os fatos, adoto, com os devidos acréscimos, o relatorio
produzido em primeira instancia, o qual esta consignado nos seguintes termos:

“Trata o presente processo de Manifestacdo de Inconformidade contra Despacho
Decisorio que indeferiu o Pedido Eletronico de Ressarcimento/Compensagdo de
crédito da Contribuicdo para o PIS/Pasep, n° 14431.83090.220813.1.5.08-3966,
decorrente de incidéncia ndo cumulativa. O PER/DCOMP refere-se ao Crédito
vinculado a Receita de Exportacdo, apurado no 12 Trimestre de 2009, no valor de
RS 158.091,53, pleiteado pela B.O Paper Brasil Industria de Papeis Ltda.

Com a finalidade de esclarecimento dos valores ja declarados no Demonstrativo
de Apuracdo das ContribuicGes Sociais (Dacon) e no pedido de ressarcimento, o
contribuinte foi intimado pela DRF de Ponta Grossa a apresentar documentagao
complementar.

Analisadas as informacgdes relacionadas ao citado pleito, foi emitido Despacho
Decisério (fls. 312) em 03/05/2018, cuja decisdo foi pela homologagdo parcial
do(s) débito(s) declarado(s). A autoridade fiscal realizou glosas de supostos
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créditos da ndo cumulatividade, levando ao nao reconhecimento integral do
crédito pleiteado pela interessada.

Segue abaixo descricdo resumida das glosas aplicadas e as respectivas
motivagdes:

1. Energia elétrica. A Lei n° 10.637/02 em seu art. 32, IX e a Lei n° 10.833/03 em
seu art. 32, Il permitem o creditamento em relacdo a despesas de energia elétrica
incorridas no més de apuragdo, consumidas nos estabelecimentos da pessoa
juridica. Assim, foram desconsiderados na apura¢do do crédito os gastos com
demanda contratada, contribuicdo de iluminacao publica, servico de medicao
livre, assim como “ICMS Substituicao”. Nesse sentido, a Coordenacdo-Geral de
Tribulagdo (Cosit) manifestou-se através da Solucdo de Consulta n°® 22 de 4 de
marg¢o de 2016 concluindo que:

“..gera direito a créditos do PIS/Pasep a energia elétrica consumida nos
estabelecimentos da pessoa juridica, e ndo a energia elétrica contratada, nem
tampouco o valor total da fatura de energia elétrica como informou a consulente.
Ndo gerando, assim, o direito a crédito os valores tais conto taxas de iluminagdo
publica, demanda contratada, juros, multa, dentre outros que possam ser
cobrados na fatura, embora dissociados do custo referente a energia elétrica
efetivamente consumida”.

Sobre o "ICMS Substituicdo”, a Solucdo de Consulta Cosit n° 99.050, de 21 de
margo de 2017 esclarece que:

"O ICMS cobrado do fornecedor/geradora de energia elétrica na condi¢cdo de
responsavel (substituto tributario) referente a operacdo de venda interestadual a
consumidor final ndo integra o custo da energia adquirida para fins de calculo de
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crédito da Cofins no rpaimp dp anuraran nan cumulativa " Sobre o ICMS
Substituicdo 2. AquisicGes ndo sujeitas ao pagamento das contribuicdes. Condicdo
essencial para que haja o direito ao creditamento da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins é que a aquisicdo dos produtos esteja sujeita ao pagamento
das contribuicdes. Sem esta condicdo, o aproveitamento de créditos esta vedado
conforme as Lei n? 10.637/02 e 10.833/03 em seus arts. 32, §22. Dessa forma, a
autoridade fiscal glosou gastos com a aquisicdo de gas GLP, que de acordo com a
Medida Proviséria n? 2.158- 35/01, art. 42, |, tem aliquota zero.

3. Bens e servigos utilizados como insumo — Enquadramento no conceito geral de
insumos. A autoridade fiscal, para a aplicacdo das glosas aqui contestadas, utilizou
o conceito de insumo estabelecido no art. 66, §52 da Instru¢do Normativa SRF n?
247, de 21 de novembro de 2002 e pela IN SRF n2 358, de 9 de setembro de 2003.
Nesse sentido, glosou os custos na aquisicao de produtos para a manutencao e
tratamento de efluentes; embalagens para transporte; e materiais de limpeza.

4. Pedagio. As glosas referentes aos gastos com pedagio tiveram como motivacdo
o inciso IX do art. 32 da Lei n? 10.833 de 2003, que contempla apenas o crédito
em relagdo a “armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda...”.
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Verifica-se que o crédito do inciso IX é restritivo e abrange apenas o frete, nao
incluindo seus acessérios, como o pedagio. Além disso, a Lei n? 10.209/01, que
institui o Vale Peddgio obrigatdrio sobre o transporte rodovidrio de carga, dispde
em seu art. 22 que “o valor do Vale-Pedagio ndo integra o valor do frete, ndo sera
considerado receita operacional ou rendimento tributdvel, nem constituird base
de incidéncia de contribuicdes sociais ou previdenciarias.” Além de nao existir
previsdo legal para o creditamento das contribuicdes sobre o valor do pedagio,
sobre ele ndo incide a Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, incorrendo,
portanto, na vedac3o prevista nos arts. 32, §2 das Lei n2 10.637/02 e 10.833/03.

5. Aquisicdes referentes a outros periodos. Da analise da relacdo das aquisicoes,
apresentada pelo contribuinte, verificou-se a apropriacao de valores referentes a
outros periodos, que ndo o em analise. Ndo ha, no entanto, permissdo na
legislacdo para determinacdo de crédito utilizando-se de aquisicdes, custos ou
despesas de outros periodos. O que a legislacdo permite é que o crédito apurado
e ndo utilizado em determinado més possa ser descontado do débito de periodos
subsequentes. Mas a apuracdo do crédito deve ser feita no més em que foi
adquirido o bem, no caso de bens utilizados como insumo; no més em que foi
incorrida a despesa, no caso da armazenagem e do frete; e no més em que o bem
foi devolvido, no caso de devolucdo de vendas. Ndo poderia ser diferente, pois
deve existir uma referéncia para o controle, evitando-se que a mesma aquisicao
seja utilizada indevidamente mais de uma vez na geracao de créditos.

6. Imobilizado. Conforme o art. 39, inciso VI, da Lei n° 10.637/02, as maquinas,
equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado geram direito a
crédito somente no caso de serem utilizados na producdo de bens destinados a
venda ou na prestacdo de servicos. Ndo ha, portanto, direito a crédito em relacdo
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a itens relacionados a atividades intermedidrias, como as administrativas. Desta
forma, foram glosadas aquisicdes de “aparelho de ar condicionado”, “fita crepe”,
“frigideira basculante”, “impressora hp”, “maleta para notebook”, “sensor de
cinzas”, cartdes de memodria, equipamentos de informdtica diversos, lampadas,
luminarias, entre outros. Além disso, verificou-se que o contribuinte creditou-se
de itens classificados no ativo intangivel, como “licenca de uso de software”,
“pacote de software”, licencas diversas, entre outros. Porém, no periodo de
apuracdo em andlise, ndo havia previsdo legal para o aproveitamento de créditos
em relacdo a estes bens, e, por este motivo, foram desconsiderados para fins de
calculo do direito creditério.

7. Auséncia de comprovacdo das operacdes. O interessado foi intimado através do
Termo de Intimacdo n2 308/2016 a apresentar copias digitalizadas de notas fiscais
relacionadas em anexo a esta Intima¢do. Em resposta, o contribuinte solicitou a
juntada de quatro documentos contendo cdpias de notas fiscais (“Nfs
amostragem parte 1”7, “Nfs amostragem parte 2”, “Nfs amostragem parte 3” e
“Nfs amostragem parte “4”). Verificou-se, no entanto, que as notas fiscais
encontradas nos documentos “Nfs amostragem parte 3” e “Nfs amostragem parte
“4"” estdo em duplicidade e podem ser encontradas também nos documentos “Nfs
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amostragem parte 1”, “Nfs amostragem parte 2”. Além disso, diversas notas
fiscais solicitadas pela fiscalizacgdo ndo foram encontradas entre os arquivos
apresentados pelo contribuinte, e, por falta da comprovacdo destas aquisicdes,
estes valores foram retirados da base de calculo dos créditos da Contribuicdo para
o PIS/Pasep e da Cofins.

Apds as glosas identificadas, a autoridade fiscal reapurou o crédito a ser
ressarcido/compensado. Observou-se no calculo o devido rateio diante da
diversidade dos tipos de receita (a proporcdo inicial apresentada no DACON foi
alterada), assim como as dedugdes dos débitos das contribuicGes do periodo e de
periodos posteriores. Chegou-se a quantia de RS 69.425,14 de direito creditério
reconhecido.

Cientificada do Despacho Decisério em 17/05/2020, a interessada apresentou
manifestacdo de inconformidade (fls. 87 a 124) solicitando o reexame do
indeferimento do pedido de ressarcimento, pois afirma que tem direito integral
do crédito.

A interessada argumenta que a Receita Federal do Brasil manifesta uma
interpretacdo exclusivamente legalista a respeito das normas que versam sobre a
ndao-cumulatividade do PIS e da COFINS e afirma que todos os servicos que
configuram entradas ao processo produtivo e comercial das empresas
caracterizam-se como insumos.

Amparada pela doutrina e jurisprudéncia sobre a matéria, a interessada entende
que:

25. Assim, como materialidade do IPI é o critério que veda que insumos para o fim
daquele imposto seja aplicado as contribuicGes para o PIS e para a COFINS, é
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também a materialidade do imposto de renda de pessoas juridicas que permite
que os custos e despesas dedutiveis para fins de imposto de renda sejam também
dedutiveis da base de calculo das contribuicdes para o PIS e para a COFINS.

26. Noutras palavras, que todos os custos e despesas dedutiveis para fins de
Imposto de Renda de pessoas juridicas, devem compor a base de célculo utilizada
para fins de apropriacdo dos créditos de PIS e COFINS no regime ndo-cumulativo.

(...)29. Ainda no ambito do Superior Tribunal de Justica, a referida "interpretacao
ampliada" estd em curso no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR (sob o
regime de recursos repetitivos), e atualmente conta com julgamento
parcialmente favoravel ao contribuinte, definindo que, para fins de crédito de PIS
e COFINS, as empresas podem considerar insumo tudo o que for essencial para o
"exercicio estatutario da atividade econdmica".

Prossegue e contesta diretamente as glosas realizadas pela autoridade fiscal,
conforme segue abaixo:
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1. Dos gastos gerais com Energia Elétrica. A contribuinte afirma que os gastos com
demanda contratada e ICMS Substituicdo sdo gastos praticamente obrigatorios e,
portanto, ndo poderiam ser excluidos como créditos passiveis de aproveitamento.

2. Entradas desoneradas. Gds GLP. A interessada entende que a legislacdo que
restrige o aproveitamento de créditos da ndo-cumulatividade infrigem a
constituicdo e, portanto, ndo merecem acolhida:

49. Ao dispor de tal maneira, tanto a Lei 10.637/2002, quanto a Lei 10.833/2003
acabaram por restringir a adequada aplicagdo do principio contemplado na
Constituicdo Federal, na medida em que ndo autorizam o aproveitamento de
créditos para atuarem como subtraendos dos débitos ocorrentes em cada
operacado na exata medida do percentual das aliquotas incidentes.

50. Ora, quando ocorre a entrada sem tributacdo e saida com tributacdo, a ndo-
manutencdo do crédito gera a cumulatividade das contribuicdes. Ou seja, ao
contrario do que se espera da ndo cumulatividade (recolhimento somente sobre o
valor agregado ao produto), nos casos onde as entradas sdo desoneradas, a
pessoa juridica que vende com tributacdo tera de recolher a contribuicdo sobre o
valor total, inclusive recolhendo a importancia que era da responsabilidade do
contribuinte anterior. Trata-se, portanto, de um desrespeito ao multicitado
principio da ndo-cumulatividade.

Colaciona Solucdes de Consulta, de ambito regional, sobre a possibilidade de
creditamento de entradas desoneradas vinculadas as saidas oneradas e arremata:

cumulatividade do PIS e da COFINS e afirma que todos os servigos que configuram
entradas ao processo produtivo e comercial das empresas caracterizam-se como
insumos.
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Amparada pela doutrina e jurisprudéncia sobre a matéria, a interessada entende
que:

25. Assim, como materialidade do IPI é o critério que veda que insumos para o fim
daquele imposto seja aplicado as contribuicdes para o PIS e para a COFINS, é
também a materialidade do imposto de renda de pessoas juridicas que permite
gue os custos e despesas dedutiveis para fins de imposto de renda sejam também
dedutiveis da base de célculo das contribuicGes para o PIS e para a COFINS.

26. Noutras palavras, que todos os custos e despesas dedutiveis para fins de
Imposto de Renda de pessoas juridicas, devem compor a base de célculo utilizada
para fins de apropriacdo dos créditos de PIS e COFINS no regime ndo-cumulativo.

(...)29. Ainda no ambito do Superior Tribunal de Justica, a referida "interpretagao
ampliada" estd em curso no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR (sob o
regime de recursos repetitivos), e atualmente conta com julgamento
parcialmente favoravel ao contribuinte, definindo que, para fins de crédito de PIS
e COFINS, as empresas podem considerar insumo tudo o que for essencial para o
"exercicio estatutario da atividade econdmica".
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Prossegue e contesta diretamente as glosas realizadas pela autoridade fiscal,
conforme segue abaixo:

1. Dos gastos gerais com Energia Elétrica. A contribuinte afirma que os gastos com
demanda contratada e ICMS Substituicdo sdo gastos praticamente obrigatdrios e,
portanto, ndo poderiam ser excluidos como créditos passiveis de aproveitamento.

2. Entradas desoneradas. Gas GLP. A interessada entende que a legislacdo que
restrige o aproveitamento de créditos da ndo-cumulatividade infrigem a
constituicdo e, portanto, ndo merecem acolhida:

49. Ao dispor de tal maneira, tanto a Lei 10.637/2002, quanto a Lei 10.833/2003
acabaram por restringir a adequada aplicacdo do principio contemplado na
Constituicdo Federal, na medida em que ndo autorizam o aproveitamento de
créditos para atuarem como subtraendos dos débitos ocorrentes em cada
operacdo na exata medida do percentual das aliquotas incidentes.

50. Ora, quando ocorre a entrada sem tributacdo e saida com tributacdo, a ndo-
manutencdo do crédito gera a cumulatividade das contribuicdes. Ou seja, ao
contrario do que se espera da ndo cumulatividade (recolhimento somente sobre o
valor agregado ao produto), nos casos onde as entradas sdo desoneradas, a
pessoa juridica que vende com tributacdo terd de recolher a contribuicdo sobre o
valor total, inclusive recolhendo a importancia que era da responsabilidade do
contribuinte anterior. Trata-se, portanto, de um desrespeito ao multicitado
principio da ndo-cumulatividade.

Colaciona Solugbes de Consulta, de ambito regional, sobre a possibilidade de
creditamento de entradas desoneradas vinculadas as saidas oneradas e arremata:

78. A propdsito, deve prevalecer no presente caso a interpretacdo ampliada" do
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conceito de insumo, conforme exposto no julgamento do Recurso Especial
1.221.170/PR (sob o regime de recursos repetitivos), em que se definiu que, para
fins de crédito de PIS e COFINS, as empresas podem considerar insumo tudo o que
for essencial para o "exercicio estatutario da atividade econémica".

79. Assim, todas as aquisicOes efetuadas para a consecucdo a atividade fim da
empresa devem estar acobertadas pelo conceito de nsumo para fins de
creditamento de PIS e COFINS.

4. Peddgio. Entende que os custos com pedagio devem ser creditados na
categoria de insumos e colaciona entendimento exarado, regionalmente, pela
Receita Federal do Brasil:

Para efeito de apuracdo de créditos da Cofins, ndo se configuram como insumos
utilizados na prestacdo de servicos de transporte rodoviario de cargas, os seguros
de cargas e de frota e os servicos de rastreamento via satélite. Por outro lado,
consideram-se insumos, para esse mesmo fim, os sexrvicos de carga e descarga e
o pedagio ndo reembolsado pelo tomador do servico. (Solugcdo de Consulta n°.
98/2006 SRRF - 10* Regido Fiscal). (gn)86. O fato refere-se, especificamente, a
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guestdo da despesa com pedagio, a qual reflete mais um dispéndio financeiro em
relacdo ao qual o fisco reluta em aceitar a tomada de créditos de PIS e COFINS,
com escopo legal nas leis 10.637/2002 e 10.833/2003, ignorando, por completo, o
entendimento de que se trata de etapa essencial a atividade econ6mica da pessoa
juridica e, portanto, os gastos correlatos devem ser computados no calculo dos
créditos.

87. Nao hd como o fisco reprimir o conceito de "insumo" a determinadas
operacgdes, para fins de tomada de créditos, uma vez que para fins de PIS e
COFINS a base deve ser, ndo nas opera¢des em si, mas sim os custos/despesas
inerentes a atividade econdémica empresarial, ensejadora da receita tributavel
pelas aludidas Contribuicdes.

88. A trilha correta a perseguir resta, entdo, estampada na interpretacdo da lei
10.833/2003, extraindo do inciso Il de seu art. 32 o entendimento de que ali estd a
autorizacdo geral para "descontar créditos" em relagdo a bens (materiais) e
servicos (quaisquer), utilizados como insumo (direta ou obliqguamente) na
prestacdo de servicos.

5. Das aquisicOes referentes a periodos anteriores.

96. A respeito do tema, é certo que as pessoas obrigadas ao Demonstrativo de
Apuracdo das ContribuicGes - DACON (atualmente EFD-ContribuicGes), devem
manter o controle de todas as suas operacdes que influenciam a apuracao dos
valores de PIS e da COFINS, especialmente no que diz respeito ao valor dos
créditos a serem descontados pela aplicacdo da ndo cumulatividade.

97. Todavia, o direito ao registro de crédito extemporaneo, na forma prevista em
lei, ndo exige a retificacdo de declaracdes anteriormente apresentadas. Desde que
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a operacdo anterior esteja contemplada legalmente com possibilidade de crédito
e seja tempestivo o registro, o direito ao crédito deve ser garantido,
independente de qualquer retificacdo de obrigacbes acessérias dos periodos
relacionados com o crédito extemporaneo.

98. Tal assertiva é corroborada pela prépria Secretaria da Receita Federal do Brasil
nas instrucdes que tratam do registro de créditos extemporaneos na EFD-
Contribuicdes:

REGISTRO 1501: APURACAO DE CREDITO EXTEMPORANEO -DOCUMENTOS E
OPERACOES DE PERIODOS ANTERIORES - COFINS [...] O crédito extemporaneo
devera ser informado, preferencialmente, mediante a retificacdo da escrituracdo
cujo periodo se refere o crédito. No entanto, se a retificagdo ndo for possivel,
devido ao prazo previsto na Instrucdo Normativa n° 1.052, de 2010, a pessoa
juridica devera detalhar as suas operacgdes através desse registro.

99. Assim, ao se fazer mencgao de que o registro de crédito extemporaneo deve
realizar-se, preferencialmente mediante retificacdo da escrituracdo, esta
confirmando a propria SRFB que ndo se pode exigir a retificacdo compulséria das
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declaragcbes anteriores para exame e reconhecimento do direito ao crédito
pleiteado, desde que viabilizada a sua correta apuragao por outros meios idéneos.

(...)105. A postura da fiscalizacdo revela um excesso de formalismo sem base na
legislagdo vigente que rege a apropriacdo de crédito de PIS e da COFINS, por ndo
haver determinacdo para retificacdo de obrigacdes acessdrias. Além disso, a
eventual inobservancia de obriga¢Oes acessdrias ndo poderia ensejar a glosa de
créditos e cobranca de tributo, mas sim a aplicacdo das multas estabelecidas na
Lei n® 10.426/02.

6. Imobilizado.

118. Ora, com a devida vénia, incabida a glosa efetuada pela fiscalizacdo. Nao
obstante a atividade principal da interessada estar ligada a industrializacdo,
fabricacdo, comercializacdo, distribuicdo, importacdo e exportacdo de papel
imprensa, papéis para impressdo e escritura, pasta mecanica e outros tipos de
papel com conteddo de pasta de madeira e/ou celulose, matérias primas,
produtos e subprodutos conexos, é certo que as atividades intermediarias
praticadas contribuem necessariamente para a consecuc¢do da atividade fim da
empresa.

119. Conforme ja mencionado, as Instrucdes Normativas SRF n° "47/2002 e
404/2004, que admitem apenas os servicos aplicados ou consumidos na producdo
ou fabricacdo do produto como insumos, ndo ferecem a melhor interpretacao ao
art. 39, inciso Il, das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003. A concepcdo estrita de
insumo nado se coaduna com a base econO6mica de PIS e COFINS, cujo ciclo de
formacdo ndo se limita a fabricacdo de um produto ou a execucdo de um servico,
abrangendo outros elementos necessdrios para a obtencdo de receita com o
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produto ou o servigo.

120. O critério que se mostra consentdaneo com a nocdo de receita é o adotado
pela legislacdo do imposto de renda. Insumos, entdo, sdo os gastos que, ligados
inseparavelmente aos elementos produtivos, proporcionam a existéncia do
produto ou servico, o seu funcionamento, a sua manutengdo ou o0 seu
aprimoramento. Sob essa dtica, o insumo pode integrar as etapas que resultam
no produto ou servico ou até mesmo as posteriores, desde que seja
imprescindivel para o funcionamento do fator de produgao.

121. De fato, deve prevalecer no presente caso a "interpretacdo ampliada" do
conceito de insumo, conforme exposto no julgamento do Recurso Especial
1.221.170/PR (sob o regime de recursos repetitivos), em que se definiu que, para
fins de crédito de PIS e COFINS, as empresas podem considerar insumo tudo o que

for essencial para o "exercicio estatutario da atividade econémica".
7. Auséncia de comprovacgdo das operagdes.

128. Ocorre que, diferentemente do constatado pela SRFB, toda a documentacao
que comprova o direito creditdrio pleiteado foi apresentada durante a
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fiscalizacdo. Vale dizer: o creditamento estd devidamente corroborado pelas NFs
de aquisicdes efetuadas pela interessada.

129. Tanto é assim, que a interessada junta na presente oportunidade a relacdo
das NFs ndo localizadas pela fiscalizacdo, de forma a afastar qualquer duvida
sobre a existéncia do direito creditorio.

130. Nao obstante, é bom que se registre que na constatacdo de auséncia de
provas pela fiscalizagdo, o direito creditério pode ser aferido com base em outras
informagdes de controle da Secretaria da Receita Federal do Brasil que
representam indicios suficientes para o reconhecimento do crédito, como por
exemplo no préoprio DACON (extinto pela IN RFB n° 1.441, de 2013, para os fatos
geradores ocorridos a partir de 2014).

(...)145. De todo o exposto, facilmente se nota que a verdade material somente
serd alcancada através do reconhecimento pela Receita Federal do Brasil dos
créditos a que faz jus a empresa, e via de resultado, a homologacdo da respectiva
compensagdo tratada neste processo.

146. Dessa maneira, leva-se a cabo que a pericia técnica é indispensavel para
esclarecer a respeito da auséncia de provas sobre o direito creditdrio pleiteado,
tal como alegado pela fiscalizacao.

Ao final, a contribuinte requer que seja acolhida integralmente presente
manifestacdo de inconformidade, com a consequente HOMOLOGACAO TOTAL do
pedido de compensacdo apresentado no PER/DCOMP objeto do presente
processo administrativo.

E o relatério.”
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Adicionalmente, note-se a forma de publicacio da Ementa deste Acérddo de
primeira instancia administrativa fiscal:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP Periodo de apurac¢do: 01/01/2009
a 31/03/2009 NAO CUMULATIVIDADE PIS/PASEP E COFINS. INSUMO.

Conforme estabelecido na Parecer Normativo Cosit RFB n.° 5, de 2018, o conceito
de insumos, para fins de apuracdo de créditos da ndao cumulatividade do
PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da
relevancia do bem ou servico para a producdo de bens destinados a venda ou
para a prestacdo de servicos realizados pela pessoa juridica. Sendo essa a regra
geral, ndo aplicadvel quando a lei trata de casos especificos de creditamento.
Materiais de limpeza e para tratamento de efluentes podem ser considerados
insumos para fins de creditamento.

INCONSTITUCIONALIDADE.  ILEGALIDADE. AUTORIDADE  ADMINISTRATIVA.
INCOMPETENCIA.
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As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo
tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes para a apreciacdo de arguicdes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.

NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO. EMBALAGENS PARA TRANSPORTE.

As embalagens para transporte, acondicionamento e conservagdo, por serem
acrescidas apds o término do processo produtivo, ndo podem ser classificadas
como insumos para fins de aproveitamento de créditos da ndo cumulatividade.

NAO-CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO.
AQUISICAO DE BENS E SERVICOS. ALIQUOTA ZERO.
IMPOSSIBILIDADE.

N3o dara direito a crédito, para fins de determinacdo da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, o valor da aquisicdo de bens e servigcos sujeitos a incidéncia
de aliquota zero, independentemente da destinacdo dada pelo adquirente a esses
bens ou servigos.

FRETE. OPERACAO DE VENDA. CREDITAMENTO.

Entende-se por “operacdo de venda”, para fins de interpretagdo do inciso IX do
artigo 3° e inciso Il do artigo 15 da Lei n° 10.833/2003, apenas a venda em si,
ultima etapa da producdo, quando ha a efetiva entrega da mercadoria ao
adquirente/comprador. INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. FATURA DE ENERGIA
ELETRICA. CREDITOS SOBRE CONTRIBUICAO DE ILUMINACAO PUBLICA, DEMANDA
CONTRATADA E SERVICO DE MEDICAO LIVRE. IMPOSSIBILIDADE. Ndo d3o direito a
créditos do PIS e Cofins ndo cumulativos as despesas com contribuicdo de
iluminacdo publica, demanda contratada e servico de medicdo livre, porque todos
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esses valores, ainda que constem da fatura, ndo integram a energia consumida,
base de célculo dos créditos de energia elétrica. CONTRIBUICAO. INCIDENCIA NAO
CUMULATIVA MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E OUTROS BENS INCORPORADOS AO
ATIVO IMOBILIZADO. NECESSIDADE DE UTILIZACAO NA PRODUCAO OU NA
PRESTACAO DOS SERVICOS. Incabivel o desconto de créditos da ndo-
cumulatividade da contribuicdo sobre encargos de depreciacdo/amortizacdo de
magquinas, equipamentos e outros bens do ativo imobilizado que ndo sejam
utilizados na producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo do servico.
INSUMOS ADQUIRIDOS EM PERIODOS ANTERIORES. CREDITOS EXTEMPORANEOS.
RESSARCIMENTO. IMPQOSSIBILIDADE. Na legislacao do PIS e da COFINS ndo existe
previsdo para ressarcimento de créditos “extemporaneos”, ou seja, calculados em
periodo diverso do previsto. Corretamente contabilizados, remanescendo saldo
de créditos apurados em um més, o sujeito passivo pode manté-lo na escrituracdo
contabil para utilizacdo para deducdo do PIS ou da COFINS devidos em meses
subseqlientes. Mas a apurag¢dao deve observar o regime de competéncia ou, no
caso de insumos, o0 més de aquisicdo dos mesmos. Havendo erros na apuracao,
devem ser retificados os Demonstrativos (DACON ou EFD) dos periodos
pertinentes. O pedido de ressarcimento deve referir-se a um Unico trimestre-
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calendario. PIS/PASEP E COFINS. REGIME NAO CUMULATIVO. PEDAGIO.
CREDITOS. As despesas com pedagio pagas pelo contratante do servico de
transporte rodovidrio de carga nao integram o valor do frete, portanto nao
podem compor a base de célculo dos créditos das contribuicGes, seja a titulo de
despesas com armazenagem e frete na operacdo de venda, seja a titulo de
despesas com aquisicdo de insumos da producao.

Manifestacao de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte”

O contribuinte apresentou Recurso Voluntario com a finalidade de demonstrar a
regularidade dos créditos tributarios, e descreveu sobre os seguintes itens:

A - DOS DISPENDIOS COM ENERGIA ELETRICA

B - DAS AQUISICOES NAO SUJEITAS AO PAGAMENTO DAS CONTRIBUICOES
C - DA CARACTERIZAGAO COMO INSUMOS DOS PRODUTOS DE EMBALAGEM
D - DAS DESPESAS COM FRETE E PEDAGIO

E - DO CREDITO EXTEMPORANEO

F - DOS CREDITOS SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Fabiana Francisco de Miranda, Relatora.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade para
conhecé-lo.

Trata-se de crédito de PIS pleiteado por meio de PER/Dcomp, referente ao crédito
vinculado a Receita de Exportacdo, apurado em 12 Trimestre de 2009.

Em seu Recurso Voluntario, a Contribuinte solicita que seja reconhecida a
integralidade do crédito e, como pedido subsidiario, a realizacdo de Diligéncia. Entende que o
processo ja possui elementos suficientes para demonstrar seu direito a crédito, mas, que
necessario, deve-se converter em diligéncia, para confirmar a forma de utilizacdo de todos os
insumos excluidos do creditamento.

Entendo que o presente caso ndo necessita de Diligéncia, exatamente por ja possuir
os requisitos e elementos suficientes para analise do direito ao crédito tributario.
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Cumpre citar algumas decisdes do Carf quanto a desnecessidade de Diligéncia, as
quais se transcrevo as ementas:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP (...)
PEDIDO DE DILIGENCIA. PROCEDIMENTO IMPRESTAVEL A COLHEITA DE PROVAS.

A diligéncia ndo se presta a colheita prova, cabendo o indeferimento para a
realizacdo do procedimento, quando nada houver a ser elucidado por meio
deste.” (Acdérddo: 3303-001.923; processo: 13819.908362/2012-10; sess3o:
21/07/2021. Relatora Lara Moura Franco Eduardo).

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS) (...)

PEDIDO DE DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.

O pedido de diligéncia sera indeferido quando prescindivel ou desnecessario para
a formacdo da conviccdo da autoridade julgadora. (Acdrddo: 3302-011.789;
processo: 12571.720233/2014-41; sessdo: 21/09/2021. Relator Gilson Macedo
Rosenburg Filho).”

Considerando que a diligéncia é desnecessaria a solu¢ao da presente lide, cumpre
rejeitar esse pedido, e prosseguir com a decisao.

Note abaixo analise quantos aos temas de mérito:

A - DOS DISPENDIOS COM ENERGIA ELETRICA

A glosa em analise nao se refere a Energia Elétrica consumida, mas sim a “demanda
contratada”.

O Recurso Voluntario informa que a previsdao legal quanto ao creditamento de
PIS/Cofins sobre a energia elétrica se aplica também a item de demanda contratada, que seria
acessorio a energia.

O CARF formalizou seu entendimento quanto a nao haver direito ao crédito de PIS e
COFINS sobre a demanda contratada de energia elétrica, restringindo o beneficio apenas a energia
efetivamente consumida, conforme Sumula CARF n¢ 224:

“SUMULA 224

Para efeito de apurac¢do de crédito no ambito do regime da ndo cumulatividade
da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS, somente serd considerada a

energia elétrica efetivamente consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica,

nao se enquadrando nesse conceito outras despesas como a Contribuicao para o

Custeio da Iluminagdo Publica (COSIP) ou a demanda contratada.
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Acorddos Precedentes: 9303-014.155, 9303-015.234, 9303-015.264, 9303-
006.627,9303-014.981, 9303-015.151.” (grifei).

Cabe citar que, conforme o Regimento Interno do CARF (RICARF), os enunciados de
sumula sdo de observancia obrigatéria por todos os conselheiros e membros dos colegiados.

Dessa forma, deve ser observada a mencionada Sumula n2 224 no presente caso,
mantendo a glosa realizada pela autoridade fiscal referente aos gastos com energia elétrica.

B- DAS AQUISICOES NAO SUJEITAS AO PAGAMENTO DAS CONTRIBUICOES

Conforme mencionado no Recurso Voluntario, houve a glosa de PIS/Cofins sobre a
aquisicdo de insumo com aliquota zero, suspensdo ou ndo incidéncia do PIS/COFINS, ja que
supostamente ndo gerariam crédito tributario.

A Recorrente informa que as aquisi¢cdes de insumo com aliquota zero ou suspensao
nao configuram hipdtese de exclusdo do direito creditério, uma vez que: (i) teria havido incidéncia
do tributo nas etapas anteriores a sua circulacdo; e (ii) que a aquisicdo do insumo sujeito a
aliquota zero ou suspensao teria acarretado pagamento do tributo.

Nesse item, deve-se verificar que as autoridades fiscais glosaram os créditos
provenientes da aquisicdo de gas GLP, por justificar que estes ndo estdo sujeitos ao pagamento
das contribui¢des, com base nas Leis n2 10.637/02 e 10.833/03 em seus arts. 32, §29:

“Art. 39 (...)

§ 22 N3o dard direito a crédito o valor: (Redacdo dada pela Lei n? 10.865, de2004)
(...)

Il — da aquisicao de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo,

inclusive no caso de isencdo, esse ultimo quando revendidos ou utilizados como

insumo _em produtos ou servicos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo
alcancados pela contribuicdo. (Incluido pela Lei n2 10.865, de 2004)” (grifei).

De fato, é condicdo ao creditamento de PIS/Cofins que a aquisicdo dos produtos
esteja sujeita ao pagamento das contribuicdes.

No presente item, analisa-se o creditamento de gds GLP, em que sua aquisicdo
ocorreu com aliquota zero. Essa afirmacdo é comprovada pelas autoridades fiscais, e sdo citadas
notas fiscais para demonstrar essa incidéncia de aliquota zero na sua aquisicao.

Este CARF possui jurisprudéncia no sentido de ndo reconhecer o direito de desconto
de créditos nas aquisicdes de insumos sujeitos a aliquota zero, conforme se verifica da ementa a
seguir reproduzida:
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“ASSUNTO: ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP {(...)
NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMOS. ALIQUOTA ZERO. VEDAGAO LEGAL.
DOCUMENTO VALIDADO

A lei veda a apropriacdo de créditos das contribuicdes ndo cumulativas nas
aquisicées de insumos sujeitos a aliquota zero, independentemente de se tratar
de bens aplicados na fabricacdo de produtos tributados ou nao tributados.”

(Acérdao: 3201-012.486; processo: 10925.901153/2012-40; sessdo: 25/07/2025.
Relator Hélcio Lafetd Reis).

Por todo exposto, voto pela manutencdo da glosa do crédito das aquisicdes nao
sujeitas ao pagamento das contribuicdes.

C - DA CARACTERIZACAO COMO INSUMOS DOS PRODUTOS DE EMBALAGEM

O valor glosado se refere exclusivamente as embalagens utilizadas para o
transporte de mercadorias acabadas, conforme informacdo do Acérddo de Manifestacdo de
Inconformidade. As autoridades fiscais glosaram as embalagens, por entender que a embalagem
para transporte ndo se configuraria como insumo e pelo fato de serem embalagens de produtos
acabados.

A Contribuinte destaca em seu Recurso Voluntdrio que os materiais de embalagem
sdo vitais para o desenvolvimento de sua atividade empresarial da Recorrente, uma vez que
garantem que os produtos vendidos cheguem ao cliente de forma intacta. Nesse contexto, explica
gue por esse motivo, as despesas com embalagens se enquadram, portanto, ao conceito de
insumo definido pelo STJ.

Note transcricdo de ementa de acérdao do CARF, do presente contribuinte,
relacionada ao tema:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM DE TRANSPORTE.

No ambito do regime ndo cumulativo, independentemente de serem de
apresentacdo ou de transporte, os materiais de embalagens utilizados no
processo produtivo, com a finalidade de deixar o produto em condi¢des de ser
estocado e chegar ao consumidor em perfeitas condi¢des, sao considerados
insumos de producdo e, nessa condicdo, geram créditos bdsicos das referidas
contribuicdes.”

(Acérddo: 3302-011.789; processo: 12571.720233/2014-41; sessdo: 21/09/2021.
Relator Gilson Macedo Rosenburg Filho).
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Como sabido, o creditamento de PIS e COFINS estd relacionado a comprovacdo da
direta relacdo dos custos e despesas com o auferimento de receitas da empresa. Deve se ter em
conta os critérios da essencialidade ou relevancia das despesas com relagdo a atividade
desempenhada. Nesse contexto, os materiais de embalagem, tais como fita adesiva, papel de
embalagem, tubete papel kraft, geram direito ao crédito tributario, uma vez que esses produtos
constituem insumos, sendo essenciais e relevantes para o desenvolvimento das suas atividades
industriais.

Notadamente, a falta desses materiais compromete diretamente a integridade e
qualidade do produto produzido pela contribuinte.

Note-se Parecer Normativo COSIT n2 5, de 17 de dezembro de 2018, o qual
descreve como conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS, os bens e servicos que compdem o processo de
producdo de bem destinado a venda ou de prestacdao de servico a terceiros, tanto os que sdo
essenciais a tais atividades (elementos estruturais e inseparaveis do processo) quanto os que,
mesmo nao sendo essenciais, integram o processo por singularidades da cadeia ou por imposi¢ao
legal.

De fato, os custos e despesas incorridos com embalagens para transporte dos
produtos industrializados pela contribuinte, quando necessdrios a manutenc¢do da integridade e
natureza desses produtos, enquadram-se na definicdo de insumos dada pelo Superior Tribunal de
Justica (STJ), no julgamento do REsp n? 1.221.170/PR.

Pelos motivos expostos, voto na reversdo das glosas dos materiais de embalagem.

D- DAS DESPESAS COM FRETE E PEDAGIO

O frete tratado nesse item se refere ao transporte de materiais para conserto, frete
na devolucgao e frete de retorno de contéiners.

As autoridades fiscais descrevem que ndo ha previsao legal para esse tipo de frete.
Informam que o frete com crédito autorizado pela legislacdo seria o da operacdo de venda,
guando o oOnus for suportado pelo vendedor. Adicionalmente, explica que a operacdo de venda
seria apenas a venda em si, quando ha a efetiva entrega da mercadoria ao adquirente, nao
abarcando situacdes anteriores ou posteriores, como de devolugdo ou substituicdo de
mercadorias.

No Recurso Voluntdrio, o tema de frete é citado ao informar que os transportes
anteriores a entrega da mercadoria ao adquirente e suportados pela Contribuinte, sdo necessarios
para o transporte da mercadoria vendida.
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Nesse contexto, note-se abaixo decisdo recente do CARF demonstrando que a falta
de provisao legal gera a impossibilidade de creditamento do frete na devolugdo:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

NAO CUMULATIVIDADE. FRETE DE DEVOLUGAO DE VENDAS. IMPOSSIBILIDADE

No ambito do regime ndo cumulativo, por falta de previsdo legal, ndo sdo

passiveis de apropriacdo os créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins

calculados sobre as despesas com frete incorridas na operacdo de devolucdo de

bem vendido, ainda gue tais despesas tenham sido suportadas pelo contribuinte.”

(Acérddo: 3301-014.429; processo: 11080.906180/2013-31; sessdo: 17/04/2025.
Relator Bruno Minoru Takii). (Grifei).

Deve-se ter em conta a previsdao do art. 39, inciso IX, da Lei n2 10.833, de 2003,
guanto a tomada de crédito de frete, conforme transcricdo abaixo:

“Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagdo a:

| — bens adquiridos para revenda, exceto em relacdo as mercadorias e aos
produtos referidos: (...)

Il — bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, (...)

IX — armazenagem de mercadoria e frete na operacdo de venda, nos casos dos

incisos | e Il, guando o 6nus for suportado pelo vendedor. {...)”

Adicionalmente, ha a andlise quanto ao crédito tributario sobre as despesas com
pedagio.

De acordo com a Contribuinte, sem o pagamento dos pedagios, haveria a
impossibilidade de entrega das mercadorias adquiridas para seus clientes. Dessa forma, entende
gue se trata de gasto necessario a sua atividade.

Note-se decisdo do CARF sobre o tema de peddgio, em processo da presente
Contribuinte, referente ao ano calendario 2006:

“ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP {...)
FRETE. OPERAGOES DE COMPRA E VENDA. PEDAGIO.

Os gastos com pedagio na aquisicdo de matéria-prima ndo configuram o custo de
producdo e, por tal razdo, ndo integram a base de cdlculo do crédito das
contribuicdes nao-cumulativas. O frete na operagdo de venda da direito ao
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creditamento, conforme expresso na legislacdo, diferentemente do pedagio pago
sobre a contratacdo dessa operacgao.(...)”

(Acérddo n 3302-011.769, de 21/09/2021. Processo n2 12571.720189/2014-79.
Relator Walter Araujo).

No presente caso, ndo localizei informagGes e comprovacdes que os fretes e
pedagios glosados no processo possuiam essencialidade ou relevancia a atividade da contribuinte,
a saber: frete para conserto, frete na devolucdo, frete de retorno de contéiners e pedagios.

Nesse contexto, cabe lembrar que é do contribuinte o 6nus da prova nos casos de
compensacdo, restituicdo e ressarcimento, devendo ele apresentar comprovacao detalhada
documental e explicagdes para ndo restar duvidas quanto ao crédito.

Note-se trecho de decisdo do CARF, da turma 3201, quanto ao 6nus da prova em
caso de ressarcimento ser do contribuinte:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

PIS NAO CUMULATIVO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU COMPENSAGAO.
CREDITO TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.

Para fato constitutivo do direito de crédito o contribuinte deve demonstrar de
forma robusta ser detentor do referido crédito por ele pleiteado.”

(Acorddo n2 3201-010.788, de 27/07/2023. Processo n? 10925.906142/2011-75.
Relator Hélcio Lafeta Reis).

No caso em questdo, entendo que ndao houve a devida explicagdo que justificasse a
manutencdo do crédito tributario dos fretes e pedagios em analise. Notadamente, era também
aplicavel a apresentacdo de comprovacdao documental respectiva para nao restar davidas quanto
ao crédito.

Pelo exposto, concluo para manutencdo da glosa das despesas de frete para
conserto, devolucao, retorno de contéiners e dos gastos com pedagio.

E- DO CREDITO EXTEMPORANEO

A Contribuinte defende que ndo ha vedacdo legal em realizar a apropriacdo de
créditos em momento posterior aquele em que poderia ter sido inicialmente aproveitado.
Adicionalmente, informa que ndo se sustenta a alegacdo das autoridades fiscais quanto a
obrigatoriedade de aproveitar créditos e débitos no mesmo periodo em virtude do disposto no §
12 do art. 32 das Leis n2s 10.637/2002 e 10.833/2003.
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Informa a Recorrente que, inclusive, as obrigacdes acessdrias sao preparadas para
possibilitar o aproveitamento do crédito extemporaneo, por meio de langamento de créditos de
periodos anteriores.

Nesse contexto, deve-se notar recente Sumula CARF que quanto ao crédito
extemporaneo:

“SUMULA CARF N2 231

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 05/09/2025 - vigéncia em
16/09/2025

O aproveitamento de créditos extemporaneos da contribuicdo para o PIS/Pasep e

da COFINS exige a apresentacdo de DCTF e DACON retificadores, comprovando os

créditos e os saldos credores dos trimestres correspondentes.

Acordaos Precedentes: 9303-011.780, 9303-013.263, 9303-014.081.” (Grifei).

Como sabido, sdo de observancia obrigatdria por todos os conselheiros e membros
dos colegiados os enunciados de sumula, nos termos do Regimento Interno do CARF (RICARF).

Note-se decisdo do CARF quanto ao crédito extemporaneo, para o periodo de
apuracdo de 2008:

“Assunto: Normas de Administracdo Tributaria

CREDITOS EXTEMPORANEOS. NAO RETIFICADO. DACON APROVEITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N.2 231

O aproveitamento de créditos extemporaneos esta condicionado a apresentacao
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dos Demonstrativos de Apuracdo (DACON) retificadores dos respectivos
trimestres, demonstrando os créditos e os saldos credores trimestrais, bem como
das respectivas DeclaracGes de Débitos e Créditos (DCTF) retificadoras. Aplicacdo
da Sumula CARF n2 231.

(Acorddo n? 3003-002.640, de 08/12/2025. Processo n? 10880.973519/2012-46.
Relator Alexandre Freitas Costa).

Para o periodo em andlise, era aplicavel o envio de DACON. De acordo com as
autoridades fiscais, quanto do envio da PerDcomp, ainda era possivel realizar a devida retificacdo
dessa obrigacdo acessodria.

Em virtude de previsdo expressa em Sumula do CARF, mantenho a glosa dos
créditos extemporaneos.

F. DOS CREDITOS SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO
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A glosa dos créditos sobre bens do ativo imobilizado realizada pelas autoridades
fiscais teve como justificativa o fato de serem relacionadas as atividades intermediarias, como as
administrativas. Como exemplo de itens glosados, note-se: aparelho de ar-condicionado; fita
crepe; frigideira basculante; impressora; maleta para notebook; entre outros.

Em seu Recurso Voluntdrio, a Contribuinte informa que todos os bens do ativo
imobilizado estariam ligados ao processo produtivo e que a denominacdo que deu a esses itens
ndo deveria impactar seu creditamento. Na Manifestagdo de Inconformidade, sua defesa foi no
sentido de que suas atividades intermediarias contribuem necessariamente para sua atividade fim.

Entretando, entendo que a glosa deve ser mantida no presente caso, uma vez que
nos termos do art. 39, inciso VI, das Leis n? 10.637/2002, e n2 10.833/2003 a deprecia¢ado de bens
incorporados ao ativo imobilizado ensejard a apropriacdo de créditos da ndo-cumulatividade,
exclusivamente, para maquinas e equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado
gue sejam adquiridos para locacdo a terceiros ou para utilizacdo na producdo de bens ou na
prestacao de servicos, conforme transcri¢cdo abaixo:

“Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relacdo a: (...)

VI - mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros ou para utilizacdo na producao
de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos.”

Destaque-se que a previsao legal de desconto de crédito nao se aplica a qualquer
bem do ativo imobilizado. E requisito que as maquinas, equipamentos e outros bens adquiridos
sejam para a utilizacdo na producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos.

Dessa forma, mantenho a glosa dos ativos imobilizados relacionados as atividades
intermediarias.

Conclusao

Voto por conhecer do Recurso Voluntario, negar preliminar de diligéncia e, no
mérito, julga-lo procedente em parte, para reverter as glosas dos materiais de embalagem.

Assinado Digitalmente

Fabiana Francisco de Miranda
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